
Indicação Nº 6111/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que realize serviços de roçagem e 

limpeza do escadão localizado na Rua Jandiro de 

Freitas, altura do número 176, no bairro Jardim 

Bela Vista, município de Itapevi, tendo em vista o 

acúmulo de vegetação e lixo no local.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize a roçagem da vegetação e a limpeza geral do escadão localizado na Rua 

Jandiro de Freitas, altura do número 176, Jardim Bela Vista.

O referido local encontra-se com mato alto, entulhos e resíduos espalhados, o que 

tem dificultado o trânsito de pedestres e comprometido a segurança dos moradores, além de 

causar mau cheiro e propiciar o aparecimento de insetos e animais peçonhentos.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores In
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A presente Indicação tem por finalidade solicitar a execução de serviços de 

roçagem e limpeza no escadão localizado na Rua Jandiro de Freitas, altura do número 176, no 

bairro Jardim Bela Vista.

O referido escadão é amplamente utilizado pelos moradores para o deslocamento 

diário, sendo uma importante passagem entre ruas do bairro. No entanto, a falta de 

manutenção periódica tem gerado o acúmulo de vegetação e lixo, prejudicando a circulação de 

pessoas e oferecendo riscos à saúde e segurança da comunidade local.

A limpeza e roçagem do local são medidas simples, porém essenciais, que 

contribuirão para melhorar as condições de mobilidade, eliminar focos de sujeira e garantir um 

ambiente mais seguro e agradável aos munícipes.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a realização imediata dos serviços de roçagem e limpeza do escadão em 

questão, atendendo à justa reivindicação dos moradores do Jardim Bela Vista.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de dezembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de dezembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RHRE4ZRHWAW5VUW1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: RHRE-4ZRH-WAW5-VUW1
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